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EDITAL 004/2024 - PGCFA 

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO 

EM CIÊNCIAS FLORESTAIS E AMBIENTAIS 2024/1 

A Universidade Federal do Tocantins (UFT), por meio do Programa de Pós-graduação em Ciências 

Florestais e Ambientais (PGCFA), torna público o resultado final do processo seletivo do Curso de 

Mestrado em Ciências Florestais e Ambientais, com entrada em 2024/1, objeto do Edital nº 011/2023, 

nos seguintes termos. 

1. DO RESULTADO FINAL 

1.1. Nomes em ordem de classificação: 

Nome Etapa 1 * Etapa 2 ** Etapa 3 Situação 

AGNÁLIA DA COSTA RIBEIRO Aprovado Aprovado 17 Aprovado 

PAULO SÉRGIO ROCHA LIMA Aprovado Aprovado 16 Aprovado 

RAFAEL DOS SANTOS GONÇALVES Aprovado Aprovado 15 Aprovado 

RODRIGO SÁVIO DE CARVALHO SOARES    Aprovado Aprovado 12 Aprovado 

MARÍA FERNANDA NARVAEZ CUESTA Aprovado Aprovado 8 Aprovado 

ELIZÂNGELA ALVES DE FREITAS Aprovado Aprovado 4 Aprovado 

PAULO JOSÉ CARDOSO DA SILVA Aprovado Aprovado 2 Aprovado 

SAMUEL DA CUNHA ARAÚJO Aprovado Aprovado 2 Aprovado 

ÁTILA BONFIM FERREIRA CAVALCANTE Reprovado Reprovado 0 Reprovado 

RANIERE ALVES RODRIGUES Aprovado Aprovado 0 Aprovado 

STEFANY DE SOUZA PEREIRA Reprovado Reprovado 0 Reprovado 

     

* Conforme item 6.2  e suas alíneas do Edital  011/2023.  

** Conforme item 6.3 e suas  alíneas  do Edital  011/2023. 

TODOS OS CANDIDATOS APROVADOS PODERÃO MATRÍCULAR-SE NO PGCFA 

2. DA MATRÍCULA  

2.1 Informamos aos candidatos APROVADOS que as matrículas no curso e nas disciplinas serão 

efetuadas no período de 04 à 06/03/2024; o processo será totalmente online, através de e-mail, não há 

necessidade de comparecimento presencial do candidato. 

2.2 O candidato deverá aguardar orientações sobre a matrícula, as quais serão enviadas ao e-mail do 

candidato. 

2.3 O candidato deverá enviar o formulário de solicitação de matrícula em disciplinas assinado apenas 

no campo do aluno, em razão de que o orientador só será designado posteriormente. 

 

Gurupi, 28 de fevereiro de 2024. 

 

CRISTIANO BUENO DE MORAES 
Coordenador do PGCFA 
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